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DELIBERAÇÃO  Nº 008/95 
 
 

 
Aprova Documento Conclusivo sobre a Licenciatura e 

fixa as diretrizes de Reformulação dos Cursos de Licenciatura. 
 
 

 
O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA, no uso da competência 

que atribui o artigo 11, parágrafo único, do Estatuto, com base no processo nº  2317/95, 
aprovou, e eu promulgo a seguinte Deliberação: 
 

Art. 1º - Aprova-se o resultado dos trabalhos sobre Licenciaturas desenvolvidos em 
1993 e 1994, inicialmente sob a coordenação da Faculdade de Educação da UERJ e 
posteriormente  incrementados pela Sub-Reitoria de Graduação. 
 

Art. 2º - Fixam-se como diretrizes para a  reformulação dos cursos de Licenciatura da 
UERJ: 

§ 1º - O Módulo Pedagógico Único deverá ter um mínimo de: 
 

a) 180 (cento e oitenta) horas e um máximo de 210 (duzentos e dez) horas de 
disciplinas pedagógicas obrigatórias . 

 
b)120 (cento e vinte) horas de prática de ensino/estágio supervisionado. 

 
c) 90 (noventa) horas de disciplinas eletivas. 

 
d) 60 (sessenta) horas para disciplinas obrigatórias que venham a contemplar a 

transposição de conteúdo do ensino superior para os fundamental e médio, que serão 
ministradas pelas Unidades Acadêmicas. 

 
§ 2º - Amplia-se o campo de estágio para, além dos Colégios de Aplicação da UERJ, 

às escolas públicas conveniadas com a Universidade. 
 

§ 3º - A Sub-Reitoria de Graduação poderá autorizar outros campos e formas de 
estágio, de acordo com plano proposto pela Unidade Acadêmica. 

 
 

 



Art. 3º - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

UERJ, 12 de abril de 1995. 
 
 

Hésio Cordeiro 
Reitor 

 


